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Prazo de Execução: 30 dias – Classificação dos Recursos: 
UGE 500101 – Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho 
23.695.5001.6248.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.39.99.

 Extrato de Termo Aditivo
Processo ST 1470720/2018 (463/2018). Contrato ST 

25/2018. Segundo Termo Aditivo.
Parecer Jurídico Resolução PGE-23, de 12-11-2015. Funda-

mento Legal: artigo 57, II, da Lei federal 8.666/93.
Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens – CNPJ 

08.574.719/0006-52. Contratada: Inprint Locação e Suprimentos 
de Informática Eireli - CNPJ/MF 18.543.481/0001-47.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual para 
prestação de serviços corporativos de impressão e reprografia 
corporativa.

Prazo Contratual: 30 meses. Vigência do Contrato: 20-06-
2021 a 19-12-2023. Data de Assinatura: 18-06-2021

Valor Total: R$ 190.206,90, calculado com base mensal de 
R$ 6.340,23. Classificação dos Recursos: UGE 500101 – Gabine-
te do Secretário, Programa de Trabalho 23.695.5001.6248-0000 
- PTRES 500108, Natureza de Despesa 3.3.90.39.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-823, de 29-6-2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destina-
ção de Emprego Público no âmbito do Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes)

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
conforme a Portaria GR 4215, de 25-05-2009 e considerando a 
Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria 
GR 4078, de 19-02-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Considerando a manutenção das características 
da(o) Central/Laboratório sob sua responsabilidade como mul-
tiusuário, fica prorrogado o prazo de destinação de emprego 
público, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado 
atualmente pelo servidor Alfredo Duarte e redistribuído junto ao 
Instituto de Química (IQ) pela Portaria PRP-206, de 31-10-2011, 
conforme segue:

Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 138,98
Paulo Henrique Procopio Florencio R$ 385,68
Rafael Carvalho de Fassio R$ 280,78
Rafael Carvalho de Fassio R$ 672,80
Rafael Carvalho de Fassio R$ 221,00
Rafael Carvalho de Fassio R$ 332,05
Rafael Politi Esposito Gomes R$ 80,50
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz R$ 170,81
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz R$ 67,31
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz R$ 241,95
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz R$ 390,45
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima de Queiroz R$ 93,90
Romulo Silva Duarte R$ 122,40
Romulo Silva Duarte R$ 60,21
Romulo Silva Duarte R$ 84,56
Romulo Silva Duarte R$ 81,53
Romulo Silva Duarte R$ 77,21
Sidnei Paschoal Braga R$ 144,99
Sidnei Paschoal Braga R$ 46,80
Sidnei Paschoal Braga R$ 76,00
Tatiana Gaiotto Madureira R$ 59,93
Tatiana Gaiotto Madureira R$ 187,80
Thiago Pucci Bego R$ 30,90
Thiago Pucci Bego R$ 111,30
Tiago Antonio Paulosso Anibal R$ 297,00
Tiago Leandro Gomes Estecio R$ 0,00
Vanderlei Ferreira de Lima R$ 804,36
Vinicius Jose Alves Avanza R$ 140,00
Vinicius Wanderley R$ 117,93
Vivian Alves Carmichael de Souza R$ 56,00
Vivian Alves Carmichael de Souza R$ 291,90
Zilla Oliva Roma R$ 80,00
Zilla Oliva Roma R$ 75,83

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo ST 00033/2021
Fundamento Legal – Dispensa de Licitação - art. 24, II, da 

Lei federal 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1º, do Decreto 9.412/2018

Objeto: Contratação de serviços de restauração e conserva-
ção de totens personalizados para eventos

Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens
Contratada: DWG Inova Administração e Manutenção Pre-

dial Ltda
CNPJ 20.826.942/0001-30 – Nota de Empenho 2021NE00144 

- Data de Emissão: 22-06-2021 – Valor Total: R$ 11.000,00

Aline Castro de Carvalho R$ 308,19
Aline Castro de Carvalho R$ 99,99
Aline Castro de Carvalho R$ 194,90
Amanda Bezerra de Almeida R$ 0,00
Americo Andrade Pinho R$ 208,60
Ana Clara Quintas David R$ 71,69
Ana Clara Quintas David R$ 117,94
Ana Paula Andrade Borges de Faria R$ 197,89
Andre Rodrigues Junqueira R$ 213,50
Andre Rodrigues Junqueira R$ 367,68
Andre Rodrigues Junqueira R$ 203,19
Anna Luisa Barros Campos Paiva Costa R$ 70,50
Anna Luisa Barros Campos Paiva Costa R$ 439,65
Antonio Carlos Rodrigues Aragao Filho R$ 164,25
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 199,34
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 766,46
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 118,30
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 84,90
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 551,75
Arthur Felipe Torres Trindade da Silva R$ 208,26
Bettina Monteiro Buelau Cogo R$ 134,40
Caio Brandao Gaia R$ 103,22
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 103,20
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 87,20
Caio Gentil Ribeiro R$ 56,00
Caio Leao Camara Felga R$ 360,71
Carolina Adriana Mendes Martins Braga Ponte R$ 69,74
Carolina Adriana Mendes Martins Braga Ponte R$ 299,90
Carolina Adriana Mendes Martins Braga Ponte R$ 139,90
Carolina Adriana Mendes Martins Braga Ponte R$ 301,10
Carolina Adriana Mendes Martins Braga Ponte R$ 229,90
Celso Alves de Resende Junior R$ 90,56
Celso Luiz Bini Fernandes R$ 83,55
Christiane Mina Falsarella R$ 112,00
Christiane Mina Falsarella R$ 151,70
Claudia Aparecida Cimardi R$ 254,90
Claudia Aparecida Cimardi R$ 198,80
Claudia Aparecida Cimardi R$ 87,99
Claudia Aparecida Cimardi R$ 74,97
Claudia Regina Vilares R$ 103,68
Claudia Regina Vilares R$ 136,80
Daniel Henrique Ferreira Tolentino R$ 90,30
Daniela D Andrea Vaz Ferreira R$ 149,00
Derly Barreto e Silva Filho R$ 342,50
Diana Loureiro Paiva de Castro R$ 91,76
Diana Loureiro Paiva de Castro R$ 100,30
Eduardo Bordini Novato R$ 168,00
Eduardo Henrique Santos Cunha R$ 237,90
Eduardo Henrique Santos Cunha R$ 265,58
Eduardo Walmsley Soares Carneiro R$ 56,00
Fabio Teixeira Rezende R$ 140,00
Fabio Teixeira Rezende R$ 259,80
Fabrizio de Lima Pieroni R$ 292,39
Felipe Goncalves Fernandes R$ 129,09
Felipe Goncalves Fernandes R$ 69,09
Felipe Goncalves Fernandes R$ 161,32
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto R$ 279,90
Fernanda Luzia Freire Serur R$ 444,80
Fernando Henrique Medici R$ 106,80
Fernando Henrique Medici R$ 237,92
Fernando Henrique Medici R$ 100,52
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 179,25
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 194,25
Florence Angel Guimaraes Martins de Souza R$ 134,40
Florence Angel Guimaraes Martins de Souza R$ 72,10
Gabriel Ribeiro Perlingeiro Mendes R$ 94,70
Gabriel Ribeiro Perlingeiro Mendes R$ 426,20
Giorgia Kristiny dos Santos Adad R$ 323,62
Giorgia Kristiny dos Santos Adad R$ 1.162,95
Giorgia Kristiny dos Santos Adad R$ 347,25
Giulia Dandara Pinheiro Martins R$ 141,78
Glenderson Blaser Petarli R$ 246,83
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 89,90
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 493,64
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 69,90
Guilherme Cavalcanti R$ 3.142,00
Guilherme Cavalcanti R$ 330,00
Helia Rubia Giglioli R$ 384,30
Heloise Wittmann R$ 239,90
Henrique Portela Oliveira R$ 39,20
Henrique Portela Oliveira R$ 38,20
Iago Oliveira Ferreira R$ 89,00
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 86,10
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 44,00
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 82,80
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 124,60
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 59,20
Jose Galbio de Oliveira Junior R$ 384,96
Jose Luiz Souza de Moraes R$ 116,20
Jose Luiz Souza de Moraes R$ 136,00
Jose Luiz Souza de Moraes R$ 170,80
Juliana de Oliveira Duarte Ferreira R$ 240,93
Juliana de Oliveira Duarte Ferreira R$ 132,93
Kristina Yassuko Iha Kian Wandalsen R$ 180,60
Lucas Costa da Fonseca Gomes R$ 342,84
Lucas Soares de Oliveira R$ 459,33
Lucas Soares de Oliveira R$ 295,00
Lucas Soares de Oliveira R$ 78,00
Lucas Soares de Oliveira R$ 155,00
Lucas Soares de Oliveira R$ 41,11
Lucas Soares de Oliveira R$ 221,20
Lucas Soares de Oliveira R$ 246,40
Luciana Monteiro Claudiano R$ 353,30
Luciana Rita Laurenza Saldanha Gasparini R$ 211,71
Luis Claudio Manfio R$ 55,49
Marcello Garcia R$ 376,39
Marcello Garcia R$ 178,50
Marcello Garcia R$ 494,00
Marcelo Jose Magalhaes Bonizzi R$ 500,00
Marcia de Oliveira Ferreira Aparicio R$ 110,51
Marcia de Oliveira Ferreira Aparicio R$ 101,99
Marcia de Oliveira Ferreira Aparicio R$ 89,24
Marcio Fernando Fontana R$ 154,92
Marcio Fernando Fontana R$ 171,88
Marcio Fernando Fontana R$ 219,80
Marcio Fernando Fontana R$ 168,59
Marcio Fernando Fontana R$ 577,68
Marcio Fernando Fontana R$ 510,76
Marcio Fernando Fontana R$ 343,17
Marcio Fernando Fontana R$ 876,76
Marcio Fernando Fontana R$ 419,93
Marcio Fernando Fontana R$ 255,72
Marcio Winicius Vieira de Moraes Maranhao R$ 65,40
Mateus Camilo Ribeiro da Silveira R$ 99,90
Mateus Camilo Ribeiro da Silveira R$ 98,00
Mateus Camilo Ribeiro da Silveira R$ 64,80
Mauro Oliveira Magalhaes R$ 125,68
Mauro Oliveira Magalhaes R$ 341,15
Murilo Rodrigues Junior R$ 150,81
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira R$ 190,00
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira R$ 131,40
Pablo Francisco dos Santos R$ 101,24
Paula Costa de Paiva R$ 202,50
Paulo de Tarso Neri R$ 90,00
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 93,09
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 102,59
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 150,00
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 117,30
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 129,19

teen Consultoria Ltda requereu reserva de honorários no valor 
de 30%, o que gerará a reserva dos honorários para o advogado 
solicitante do acordo, e não para o advogado do credor originá-
rio como seria correto.;

Protocolo 20210000359, Processo 0002884-
67.2005.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Central, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazenda 
Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado, Reqte Leonardo 
Knaut Junior, Adv Felipe Fernandes Monteiro, 1) Ausencia de 
homologação da habilitação dos herdeiros da credora originaria 
Maria Augusta de Oliveira Bertato e juntada da certidao de obito 
pendente de analise judicial 2) Ausencia de homologação da 
cessao de credito celebrada entre os herdeiros da credora origi-
naria Maria Augusta de Oliveira Bertato e AMGM Investimentos 
Ltda, e da homologação da cessao de credito entre a AMGM 
Investimentos Ltda. e o cessionario Leonardo Knaut Junior.;

Protocolo 20210000360, Processo 0116530-
50.2008.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
Procuradoria Geral do Estado, Reqte Banco Paulista Sa, Adv 
Beatriz Rodrigues Bezerra Mantovan, Ausência de decisão 
judicial habilitando o cessionário no processo de origem (Res. 
PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20210000334, Processo 0002030-
72.2011.5.15.0133, Tribunal Regional do Trabalho - 15º Região 
- Campinas, Seção Judiciária de São José do Rio Preto, 4ª Vara 
do Trabalho, Entidade Procuradoria Geral do Estado, Reqte 
Rosangela de Lima Santos, Adv Rafael Lima Ferreira dos Santos, 
não está demonstrada a cadeia de substabelecimentos que 
conferiu poderes ao advogado que pleiteia o acordo (Res. PGE 
13/17, art. 4º, I);

Protocolo 20210000385, Processo 0008554-
61.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade Procuradoria Geral do Estado, Reqte Generalle Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda, Adv Liège Schroeder de Freitas 
Araujo, o valor total do débito foi desmembrado em principal 
e juros nofício requisitório. Entretanto. na conta homologada 
somente consta atualização monetária sobre o principal e não 
juros.;

Protocolo 20210000361, Processo 0009230-
68.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 4ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
Procuradoria Geral do Estado, Reqte Banco Paulista Sa, Adv 
Beatriz Rodrigues Bezerra Mantovan, Ausência de decisão 
judicial habilitando o cessionário no processo de origem (Res. 
PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20210000258, Processo 0250900-
38.1998.5.02.0019, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 19ª Vara do Trabalho, 
Entidade Procuradoria Geral do Estado, Reqte Adriel Ferreira 
Meloni Pereira, Adv Maria Lucilia de Fatima Ferreira Pereira, 
não foi apresentado documento que comprove que estejam 
sendo resguardados os honorários contratuais do advogado 
originário da causa, o que torna incerto o valor do crédito (Res 
PGE 13/17, art. 2º).

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Judicial 

faz saber que, através do processo SEM PAPEL Nº: PGE-PRC-
-2020/02866-V02, acolhe a solicitação de descredenciamento 
para elaboração e conferência de cálculos em ações de interesse 
da Fazenda do Estado, realizadas pela Procuradoria Judicial.

Desse modo, Descredencia a pedido o profissional Eliseu 
Vieira Bêdo dos Santos, RG MG -13.231.182, CPF 075.420.836-
27, CRC MG-119.511/O, nos termos do item 14 do Anexo I, 
da Resolução PGE 17, de 31-05-2012, a partir da data desta 
publicação.

(Comunicado GPJ, de 28-06-2021)

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL
 Portaria SubG-Cons-2, de 29-6-2021

Renova a composição da Comissão Permanente de 
Elaboração e Atualização de Modelos de Editais e 
Contratos de que trata o artigo 3º da Resolução 
Conjunta SF/PGE-1, de 24-04-2017, instituída no 
âmbito da Subprocuradoria Geral do Estado da 
Consultoria Geral pela Portaria SubG-Cons-4, de 
17-07-2017

A Subprocuradora Geral da Consultoria Geral,
Considerando a Resolução Conjunta SF/PGE-1, de 24-04-

2017, que disciplina a publicação de editais, contratos e outros 
instrumentos jurídicos análogos elaborados pela Subprocurado-
ria Geral da Consultoria Geral no sítio eletrônico da Bolsa Eletrô-
nica de Compras do Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP;

Considerando o Decreto 64.378, de 09-08-2019, que esta-
belece a obrigatoriedade de uso das minutas-padrão disponibi-
lizadas no sítio eletrônico da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP por todos os órgãos 
da Administração Direta e pelas autarquias, excetuadas as uni-
versidades públicas estaduais;

Considerando a necessidade de elaboração de novas 
minutas-padrão e de atualização permanente das minutas-
-padrão já divulgadas;

Considerando a necessidade de renovação da composição 
da Comissão Permanente de Elaboração e Atualização de 
Modelos de Editais e Contratos – CP-PGE instituída pela Portaria 
SubG-Cons-4, de 17-07-2017;

Decide:
Artigo 1º - A Comissão Permanente de Elaboração e Atua-

lização de Modelos de Editais e Contratos – CP-PGE, instituída 
pela Portaria SubG-Cons-4, de 17-07-2017, passa a ser integrada 
pelos Procuradores do Estado elencados a seguir:

I – Fabricio Contato Lopes Resende – Subprocuradoria Geral 
da Consultoria Geral;

II – Bruno Betti Costa – Subprocuradoria Geral da Consul-
toria Geral;

III – Diego Brito Cardoso – Consultoria Jurídica da Secreta-
ria de Transportes Metropolitanos;

IV – Dulce Myriam Caçapava França Hibide Claver – Consul-
toria Jurídica da Secretaria da Educação.

§1º - A coordenação dos trabalhos caberá ao primeiro 
nominado.

§2º - Os trabalhos da Comissão Permanente serão desenvol-
vidos sem prejuízo das atribuições normais do cargo, preferen-
cialmente nos locais de exercício de seus integrantes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE/CE. n. 17040-5072/2021 (Resolução 
PGE 19 de 30-05-2018), comunica que foram deferidos, defe-
ridos parcialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os 
pedidos de ajuda financeira do programa Pró-Livro referente ao 
mês de março de 2021, e que, a seguir, serão efetuados

os depósitos nas contas correntes respectivas dos Procura-
dores do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Adriana Mazieiro Rezende R$ 418,60
Alexandre Dotoli Neto R$ 0,00
Alexandre Ferrari Vidotti R$ 576,98
Aline Castro de Carvalho R$ 182,00
Aline Castro de Carvalho R$ 189,60

FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131540 Roberto Manuel Torresi 31-12-2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Processo USP 2019.1.135.46.1).

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Portaria SVGRADPOS-71/2021001, de 28-6-2021

Dispõe sobre a eleição de representante da cate-
goria docente de Professor Doutor e respectivo 
suplente junto à Comissão de Pesquisa do Museu 
de Arqueologia e Etnologia da Universidade de 
São Paulo

O Presidente da Comissão de Pesquisa do Museu de Arque-
ologia e Etnologia da Universidade de São Paulo, tendo em 
vista que não houve inscritos para a eleição objeto da portaria 
SCAPACAD-MAE 05 de 29-04-2021, considerando a necessidade 
de recomposição da CPq-MAE, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição de um representante (titular e suplente) 
para a categoria docente de Professor Doutor junto à Comissão 
de Pesquisa do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universi-
dade de São Paulo, processar-se-á em uma única fase, por meio 
de sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Parágrafo único - Nas eleições realizadas eletronicamente 
durante o período excepcional de prevenção de contágio pela 
Covid-19 (Novo Coronavírus) fica dispensada a exigência de 
disponibilização de votação convencional, conforme Art. 4º da 
Resolução 7945, de 27-03-2020, e Art. 2º da Resolução 7956 
de 08-06-2020.

I - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Artigo 2º - A eleição do representante da categoria docente 

e respectivo suplente, a que se refere o Artigo 1º, será realizada 
no dia 19-07-2021, das 8h às 18h, por meio de sistema eletrôni-
co de votação e totalização de votos.

Artigo 3º - O número de representantes de cada categoria 
será assim determinado:

(a) Professor Doutor - 1 representante titular e 1 represen-
tante suplente;

Artigo 4º - A eleição será realizada por categoria, em uma 
única fase, mediante voto secreto e direto.

Artigo 5º - Cada eleitor votará em apenas uma Chapa de 
acordo com a categoria correspondente.

Artigo 6º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício.

§1º - Os professores temporários, colaboradores e visitantes, 
independentemente da titulação acadêmica que possuam, não 
poderão votar nem ser votados.

§2º - Não poderá votar e ser votado o docente que, na data 
da eleição, estiver suspenso em razão de infração disciplinar ou 
afastado de suas funções na Universidade para exercer cargo, 
emprego ou função em órgão externo à USP.

§ 3º - o mandato dos representantes será de 3 anos.
Artigo 7º - As Chapas serão registradas mediante reque-

rimento dirigido ao Presidente da Comissão de Pesquisa do 
Museu de Arqueologia e Etnologia e encaminhadas de 30-06-
2021 até às 17h do dia 14-07-2021, através do endereço eletrô-
nico da Comissão de Pesquisa do MAE-USP (cpq.mae@usp.br).

§1º - As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Presidente da 
Comissão de Pesquisa.

§2º - O quadro das Chapas deferidas será divulgado, por 
categoria docente, em 15-07-2021, a partir das 11h por meio 
eletrônico e-mail e pelo site do MAE-USP;

§3º - Recursos contra eventual indeferimento de inscrição 
será recebido até as 18hdo dia 16-07-2021, através do endereço 
eletrônico cpq.mae@usp.bre decididos de pleno pelo Presidente 
da Comissão de Pesquisa do Museu de Arqueologia e Etnologia.

II - DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A STI encaminhará aos eleitores, em seu e-mail 

institucional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 
senha de acesso, com a qual o eleitor poderá exercer seu voto 
no dia 19-07-2021, das 8h às 18h.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

III - DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição eletrônica 

será divulgada no dia 20-07-2021, sendo considerados eleitos 
a(s) chapa(s) mais votada(s).

§1º - ocorrendo empate, serão adotados como critérios de 
desempate, sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.

§2º - Recursos contra o resultado das eleições serão rece-
bidos até as 18hdo dia 21-07-2021, através do endereço eletrô-
nico da Comissão de Pesquisa do MAE-USP (cpq.ma@usp.br) e 
decididos de plano pela Presidente da Comissão de Pesquisa do 
Museu de Arqueologia e Etnologia.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data da publica-
ção, surtindo seus efeitos na data de sua assinatura.

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

 Extrato de Contrato
Contrato 08/2021
Processo: 21.1.00164.64.2
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Metrobras Metrologia das Radiações Ionizantes 

Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de Dosimetria Individual das 

Radiações Recebidas por Servidores do CENA/USP.
Modalidade: Dispensa "Compra Direta"
Parecer Jurídico: Pg.p. 1424/19-Rusp e Pg.p. 15795/20-Rusp, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 18-10-2019 E 19-03-2020, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 6.480,00
Vigência: O presente contrato terá vigência adstrita ao rece-

bimento definitivo de seu objeto e seu respectivo pagamento.
Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.79
Data da Assinatura: 23-06-2021
 Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Contrato 13/2018 – CENA/USP
Processo 18.1.515.64.4
3º. Termo de aditamento ao contrato que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo, por intermédio do Centro de 
Energia Nuclear na Agricultura – CENA - USP e a Empresa FRM 
Comércio e Serviços Ltda. Me objetivando a manutenção do 
sistema de apoio ao gerenciamento de projetos de pesquisa 
(S.i.g.e.o.)

Ao 1º dia do mês de julho do ano de 2021, a Universidade 
de São Paulo, por intermédio do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura – CENA - USP, Inscrito no C.N.P.J. 63.025.530/0083-
50, Localizado na Av. Centenário, 303 – São Dimas – Piracicaba 
– SP – Cep 13.416-000, neste ato representado por seu Diretor 
Prof. Dr. José Albertino Bendassolli, por delegação de competên-
cia do Reitor, nos termos da Portaria Gr 6561, de 16-06-2014, 
doravante denominada Contratante e, de outro lado, a empresa 
FRM Comércio e Serviços Ltda. Me, CNPJ 03.780.462/0001-67 
sediada à Av. Dr. Teixeira de Barros, 805 – Vila Prado - CEP. 
13574-033 – São Carlos/SP, representada na forma de seu esta-
tuto social pelo sócio proprietário, Reginaldo Lotto, doravante 
denominada simplesmente Contratada, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/1993 e suas atualizações 
posteriores e demais portarias vigentes no âmbito da Universi-
dade de São Paulo, estando as partes vinculadas a dispensa de 
licitação, assinam o presente aditivo de contrato de prestação 
de serviço de manutenção do software S.I.G.E.O. – Sistema de 
Apoio ao Gerenciamento de Projetos de Pesquisa, Obedecendo 
as Seguintes Disposições:

Clausula I – Da Vigencia
1.1. - O presente contrato fica prorrogado pelo prazo de 

12 meses, consecutivos e ininterruptos, a contar de 10-07-2021, 
consoante permissiva contida no Art. 57, III, da Lei no 8.666/93, 
bem como na Cláusula 3.1 do Contrato no 13/2019 – Cena/Usp.

Clausula II - Do Valor e da Verba
2.1. - O valor mensal a ser pago pelo presente contrato é 

de R$ 403,88. O valor total do contrato é de R$ 4.846,56, para 
a prestação do serviço deste ajuste. A Despesa resultante deste 
aditivo correrá a conta dos recursos consignados no orçamento 
da contratante, de conformidade com o disposto no Parágrafo 
2° do Artigo I2 da Lei 10.320, de 16-12-1968, cujo Elemento de 
Despesa 3.3.90.40.90 Serviços, Programas e Aplicativos de Infor-
mática, do Grupo 12.364.1043.5305 constando da Respectiva 
Nota de Empenho observada a seguinte distribuição:

Em 2021 R$ 2.423,28
Em 2022 R$ 2.423,28
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam 

o presente termo de aditamento em 2 vias de igual teor.
Piracicaba, 01-07-2021.
P/Contratante: Prof. Dr. José Albertino Bendassolli - Diretor 

do Cena – Usp
P/Contratada: Reginaldo Lotto - Frm Com. E Serv. Ltda. Me
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